
SÚMULA 67 

IMPUGNAÇÃO À LIQUIDAÇÃO. INÉRCIA. PRECLUSÃO. ARTIGO 879, §2º, DA CLT.  

“Incabível a oposição de embargos à execução com o objetivo de discutir as contas de 

liquidação não impugnadas pela parte no prazo do artigo 879, §2º, da CLT.” 


